
 

 

 

 
 

 

Mãe D’Água-PB, 08 de setembro de 2025. Contém 01 (uma) página 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes da Silva Netto 
Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente  
Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  
Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 
Alaneide  de Oliveira Mota 

 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 
Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira Rodrigues 
Inácio Monteiro de Oliveira 

 

 
Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuam Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 

 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  
Normando de Lucena Soares 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 
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LICITAÇÃO 
 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 062/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.06.052/2025 

CREDENCIAMENTO N°008/2025 NLLC Nº 14.133/2021 

OBJETO: Credenciamento de empresas para realização de consultas 

especializadas nas áreas de fonoaudiologia, terapia ocupacional, 

psicologia,   fisioterapia, cirurgia geral, Proctologia, pediatria, urologia, 

endocrinologia, neurologia, gastroenterologia, mastologia, cardiologia, 

Pneumologia, reumatologia, oftalmologia, neuropediatria, 

otorrinolaringologia, ortopedia, dermatologia, angiologia, cirurgião 

vascular, ginecologia/obstetrícia, psiquiatria e psiquiatria pediátrica para 

pacientes da Rede Municipal de Saúde. 

LICITANTE:  

OFTALMO E PEDIATRIA LTDA, CNPJ sob nº 06.228.694/0001-

03, vencedora do ITEM 16 com o valor estimado total de valor de R$ 

44.981,60 (quarenta e quatro mil, novecentos e oitenta e um reais e 

sessenta centavos); 

- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV, da 

Lei nº 14.133/2021. 

ADJUDICO e HOMOLOGO o processo nos termos da lei de acordo 

com o relatório da comissão de licitação e parecer jurídico em 

consequência fica convocado os licitantes acima citados para assinatura 

do termo de contrato, no prazo de até 03(três) dias corridos, nos termos 

do Art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, sob as penalidades da lei. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MÃE D’ÁGUA-PB, 

08 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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